
PUBLICADO
PREFI ITl!RA Mt NK'IPAL DI.

LAURO DE FREITAS
Coordenado E×ecutivo

CO\TR.\TO n". 2012023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato,
mediante as seguintes declarações e cInusulas:

LICITAÇÃO: Dispensa de l.icitação n°064 2023..\rt. 24. lv. Ja I et 8.666T.
PROCESSO AI)MINISTRATIVO: 13682 2023
DOTAÇÃOORÇA.ilENTÃRIA: 0800.215N.339fD900.15000000

CONTRATAN I E: NIONICÍPIO DE LAURO DE FREITAS. inserito no CNPJ:
1

3.927.8 19 'MH H -40. com .sede na Praça Joño I
luayo dos Namos. ( entro. Lauro de Freitas 13.\ neste

ato representado por sua Prefeita Nra. Nloema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: GIIIA ENGENilARIA l TDA, pessoa juridica de direito prhado. inserita no

CNPJ \fF sob o n". 07.533.074 00til-32. com sede na Rua Rubens (iueli. n"l34. Sala 301. Itaigara.
Sah ador. Bahia. CE P: 41.815-1.35. neste ato representada pelos seus atos constitunu•s e procurações
001 dBC\o. ytte abaixo suMerer e

CLÁEst I.A PRINIEIRA - OS.lETO: Comratação emergencial dc emproa espeaa!vada para a

execueño de sert iços operacionais do Parque de lluminaçùo Pública do \1uniupio dc Lauro de
fell35 incÌllilldD 3th id3dCN pfc\CDli\UN C COITelhils em Cafäler emerycDCidÌ

CLÁESEI.A SEGENDA - ENPECIFICACÕES DO SERVICO

pfcycDIC !!blitifilclllO C0lbÍÔCf3 a pfehlüÇûUde NCT\iÇOS FID SÑlcIll GC ÍÌUlllllidÇÙU ŸL.bbGi Öc ËUtifD
C ËTCilas glic UlUUÌD10111CÜ 00lllpOst Šlls Stylillites C3f3CICT llGis.

Tipo de Lâmpada Pot ncia (M ) Quantidade
H in 61

1 1 40 2

11 14 11

i l 60 4

111 150 11

I I D 10 65

II D is i

flD 0 2)
i i D 50

I I D 100 02
I I D 120 220

I I D /50 4 C
I Ï D 200 ifD
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PREFEITl]RA MUNICIPAl DE

LAURO DE FREITAS

MV

V% 50 6526

TOTAL
U.800

A seguir. relaçño dos sers iços que .serão executados pela Comratada no parque de lluminação de
I auro de 1 reitas:

a. Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação Publica: Caberú à ( ontratada a
responsabilidade pelo funcionamemo do Nistema de lluminação Publica do Municipio de Lauro
de l reitas. ressah adas as obrigações da Prefeitura estabelecidas em Contratu Sem desconsiderar
outras funç es neccs.surias ao correto desempenho do Sistema. a L ontratada det era cumprir as
seguintes atribuições:

a.1 Administraçüo do Sert iço de lluminação Publica do Alunicípio de I auro de I reitas

• Atualização permanente da base de dados patrimonial do Sistema de lluminação Publica do
Municipio de I.auro de Freitas:

* GCfcDClamenlO PCft13anenic de I das os scrt iços relati\ox n Í]Uminaçúa P blica:
USCO CODØnüQ de lÜCniC35 e MCIDA N p3rd Olimi/JÇÕO dON SOf\ ÍÇOS pfehl3dON:

• Consultoria à Prefeitura no que se refere ù Ihação Jas politicas de açùo. tendo em r ista a
realização dos objetir os dos sert iços públicos obieto desta contratação. com a elaboração de
estudos e a prestação de assessoria täenica para implantaçño das pohticas referentes à iluminação
pública de Municipio de I auro de Freitas:

a Criaçño de um si.stema de atendimento ao publico (Call ( enter). com a implantaçño. manutenção
e operaçüo de serviço teletonico. gratuito. durante as 24 hora, do dia. pelo qual se Carn o
gerenciamento de pedidos e reclamações. Jo andamemo dos processos de atendimento e retorno
desses pedidos. mediante registro informaurado de chamadas. inclusit es ia internet implantando-
o em ate 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Comrato:

COnlpflllÍl3f C 3SSONSOfür 3 PfcÍCilüf3 001 fctlDIÒCS COll] ICfcCifDN QUra (ful3f Öf 3SSUillus 400
ernoham o Sistema de iluminação Publica do %lunicípio de I,auro de I reitas.

a.2 Gerenciamemo do uso da Energia Fletrica

• A Contratada assumira jumo a Prefeitura a responsabilidade pelo gerenciamemo da energia
consumida no Sistema de fluminação Publica. cumprindo-lhe desenvoher ações continuar
eticientização que possibilitem reduçào do consumo de energia deste Sistema sem comprometer aqualidade da iluminação atrates de ações autossustentaseis para economia de energia.

* Realizar o acompanhamemo. ierificação, controle e apuração. por circuito medido. rua.
localidade e região administratita. Ja energia eletrica consumida no Sistema de ilummaçño
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
Pública do Municipio de I auro de freitas. para efeito de superm isão pela Prefeitura. com
periodicidade mensaL

a.3 Operação e 'danutenção das Instalaçòes de IP

A manutenção tem por objetir o atingir o miel de qualidade do sert iço especificado neste Anexo
atrates de ações preventiras e corretivas com fornecimento e aplicação dos materiais e equipamentos
que se façam necessarios. Para a consecução desse objetivo. caberá a Contratada a realização das
seguintes atit idades:

• Organitar um conjunto de equipes de manutenção. Jet idamente uniformizadas e com identidade
iisual propria. associada a identidade da Prefeitura:

• N1anter controle fisico do patrimómo de iluminação pública do \lunicipio de I auro de Ereita.s.
31UUÍÍ/andO 9005 Audds füdastrai> IITiediatamerite apts cada inter\enção de qualquer nuttireta no
Sistema:

• Realizar as intervenções necessária,s nos pontos com defeitos. dentro dos prazo, previstos neste
Anexo:

• Interagir com o seriiço de atendimento teletúnico para permitir mterienções de emergäneia:
• Realizar rotinas de inspeção e terilleagüo periödicas para o bom tuncionamento do histema de

lluminação Publica em seu conjunto e de seus equipamentos de comando. de acordo com
estatisticas de falhas e metodologias de anali.se tornecidas por sistema informalizado de
gerenciamemo do Sistema de iluminação publica:

• Realitar a manutenção presentha e corretiva. Je acordo com as obrigaçöe> de resultado. quanto

t iarantia de funcionamento:
(iarantia do nisel de iluminamento:
Garantia de disponibilidade do Sistema:
(iarantia de exceläneia no aspecto i isual e estetico.

& ÍÌCUÌIldf. Oû IndtlUlcDÇOO. U SUË¾lÍll1|ÇÕO 309 CQUipûnlento, de Muniinaçúo pùblical. durante os doze
010505. de JCUfÒO COm 0.5 SCgülOICS gü3Dillall\O% 1111010104: Ì

n (dC/ QUT 00010) dü> Ölllp;KÌQS: $"a
(oito por cento) Jos reles futueletricos: 4 a (quatro por cento) dos reatores, cabo., Je interligação e
COllc\OUS:

* Realizar a limpera das luminarias e de seus acessorios de alimentação e comando em rutinas
periódicas. de forma que os indicadores de qualidade sejam cumpridos.

• A Contratada detera se mobilizar para o imeio Ja, atisidades contratuais dentro de um prazo
máximo de 30 dias contados a partir da emissüo da Ordem de Sert iço para inicio das atit idades

a.4 Controle iisual das Instala ñes

• A Contratada efetuara de maneira sistemática um controle visual das instalações. atrar es de
visitas noturnas e ou diuma.s. com o objetir o de detectar as panes r ish eis dos equipamentos da
rede de iluminação pública eo estado de consert ação do Sistema.

* Esse controle sero efetuado a cada 30 (trinta) dias ùteis. sendo registradas no sistema
informatizado especialista de gerenciamento de Sistemas dc iluminaçüo publica as pane.s
detectadas. \s correvnes das panes des erão ser feitas dentro dos pratos especificados neste
Anexo.
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PREFEIRiRA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
a.5 Intertenções e Correções das Instalações

COOff3tad3 JC\UfÚ COilNCf1df US dCËCilON de UCOf COlli UN pfd/05 Ì3MK N Ochte ÂDUN . CNCCIO
quando da ocorrência de situações eteepcionais de l orça \1aior prex istas em [ ci e neste Anexo.
\o que se refere a essas situações. a t ontratada deserà informar a Prefeitura. por escrito. orçar os

trabalhos a serem et'etuados e apresentar. com as respectis as justificatisas. para a Prefeitura
deliberar sobre a execução das interienções que se lhçam necessórias.

a.6 Implantação do Sistema lntormatizado de Gerenciamento da Iluminaçùo IMhlica

A Contratada deterà implantar no prato maximo de 60 (sessenta) dias apos a assinatura do
Contrato. um sistema informatizado que permita o gerenciamento do Sistema de iluminaçúo
publica. a myel patrimonial. quantitativo. qualitalito. operacional. xinculando cada ponto
luminoso a número de identiticação.
A implantação do sistema devern ocorrer em uma base da Contratada. conjuntamente com os
microcomputadores para consulta ao Sistema.

cadastramento detalhado do Sistema de iluminaçño pública a que se refere o subitem 3.\ J Jeste
Anexo devern ser implantado neste sistema inlormatizado. na medida de sua realização. tendo
como reterència inicial a base de dados da Preteitura:

sistema informatizado dere ser constituido de um conjunto de programas destinados a controlar
e gerenciar todas as atit idades inerentes ao tuncionamemo do Sistema de lluminaçùo Pública.
detendo o mesmo contemplar. no minimo. as funções descritas no., subitens a seguir:

ildd>lftE ŸfDyf31118 ÖV COlnpUtadOf glie PCflilil3 fc30/3f O <3danifD Cill Calllpo C slla (fallhŸCfÜDCla pitfit
uma base de dados. Je todos os equipamentos e materiais do sistema de lluminação Publica, tais
C 1110 ÌfilllpíK$UN ÍUlllin3ElüN. fe310FUN. BrüÇON. OnOClandd-tA 3DN OgilKÍnllTON. \ 11100 alldo e agfDP311dO

COd¿thlfD pcDITCÍCrellcl3dO de CLjUlpdB10Illus ÖU ÖllTilnüÇÜU de RCOfdO COm NCIOfc5 (68ttfDN) All
( idade. ruas, circuitos medidos e codificando cada ponto de iluminaçào publica com um nù!nero
e clusito:
A identificação (identidade do pontol: Defini no de um numero sequencial que identitique cada ponto
do Ni»Iema de iluminação existente. \ inculando-o ao equipamento de mediçúo do consumo de energia
quando o mesmo:

o Relatorios (ierenciais do Sistema: () sistema detera oferecer relatorio, gerenciais que permitam
facilitar a operação e a manutençño. tanto pretentiin quanto corretita. a inspeqüo nolurna para
scriticaçào de lampada, apapdas. o gerenciamento de energia eo comrole de qualidade das redes de
iluminação pùblica. abrangendo. tambem. o, aspectos de patrimonio (acenos). Detern ler. ainda.
Ilexibilidade suticiente para o desensohimento de outros relatorios yuc a Pret'eitura julgue
necesarios, sem que isto lhe represente qualquer onus adicional:
(iestán e Controle de Energia Eletrica: () sistema dere pelmitir a simulaçúo da conta mensal de
COCfyla da Cidade com huse no numero de pontos cadastrados. emitir relatorios Ja energia consumida
(kWh) e da despesa com energia tem Reais) por cireuito medido, hairro. logradouro ou por Regioes
Administralitas do Municipio de I auro de I reitas.
(ierenciamento da ()peração e N1anutenção do histema· () sistem.1 detera pownir um modulo de
operação e manutençño que pemiita emilir e controlar todas as atis idades de manutençúa, tanto
corretira como preventina. Dere ainda permitir o registro. acompanhamento e controle de todas as
reclamaçòes e intenenções realizadas. deridamente codilleadas, relacionando suas causas. medidas
correlisas e a identificaçào da cympe mtenentora. de tal forma que possam ser enutidos relatories
gerenciais com analise estatistica.

1 ste programa dere tambem permitir o acompanhamento das
reclamações em um sistema "call-cemer" com liga no gratuita pelo usuário. hem como interface para
consultas e reclamações r ia intemet.
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PRI FEITlÆA Ml!NICIPAl DE

LAURO DE FREITAS
a.7 Invemario e cadastramento do banco de dados no solinare de gestilo do Sistema de
lluminaçùo Pública:

• A Contratada ira receber da Pretelturit uliia flase de I)ados contendo todos os Pontos I uniinosos
cadastrados e eeorreferenciados nu dada da emissão da Ordem de Inicio da.s atit idades detendo
consolidar esta ill) em sen sistema. num prazo mã\imo de .30 (trinta) dias.
A partir daí detern manter atualzado o sistema atrates do inventario e cadastrumento de todos os
novos pontos do Sistema de lluminaçño Publica do \lunicipio de l auro de Ereitas. com as
informaçòes complementares que se tiverem necessarias à sua contiguração final. num sistema
informatizado especialista para Sistemas de lluminação Pública da L'ontratada. Nema
COllÌlgUfdÇÜO. IOR1tiT-SC-3. 001110 pdfŠll3ClfDS ËUDAufliclll3iS ÖØ C3ddSlfD, a 11lllllefüÇ O C J
C3rlicleft/UÇŠØdO 90010 ÌtinllllOSO 110 CilderCÇO Ollde CSlÚ IDSIHÌJÖO. Obsdf\UI)ÔØO SegLlillte:

O Á Caf¿tClefi/ilÇŠO $0 POlllO ÍUlnll1050 COllteil3pÌß 05 03005 (CCDICON AOS UtjüljXilllefllOS gtlC O

COmpõCill. fcgÍNlf3dO 00 $1500013 infufD)JlÍ/UdO CSpecidhSl:L 00111 JN SCgüllllcN lili fl113ÇÜCS.
110 0111111110:

• Bairro:
• Numero do I ogradouro
• Nome do Logradouro
• Comprimento do braço:
• Número do ponto luminoso:
• Rede de ilummação publica (aérea ou subterrüneal:
• Transformador (código, número de fisses e potência para os circuitos medidos):
• 1ipo da luminária:
= Lãmpada (tipo e potõncia):

Caracteristicas do reator associado:
Características dos acessörios do ponto luminoso.

o A numeração correspondente à identilleaçùo lhica do ponto luminoso serà leita pela
Contratada com a implantação de placa numerada de identiticaçño em cada local - poste. base
OU p3CCdC - 01100 USIC)üm illNIUÌUdus Os pOnlON de OUD1in3ÇÕU. SCgUndo UfÍtóflas de DUniff3Ç$0
pre\ iamente acordados entre a Contratada e a Prefeitura:

o A placa de idemitleação dere ser em aluminio, dimensões de 100 x 70 a l mm de espessura e
os digitos da numeração com 5mm de espessura. A numeração de\e ser impressa em adesito
pÍØl ÒO AC 9ÛUll11 x 60mm. A sua ONaçùn dete ser nos braços das luniinarias por meio de

FUÇ3dCITUS AC D ÍØl 2 ÛUlm X Â.ÎOlm x l.2nint

a.8 A remuneração das sert icos prestados pela ( ontratada e de todas as atir idades a eles
coneementes. relatiros ao Euncionamento do Sistema de llumina ùo Publica executado como
disposto no Item 3.1 deste Anexo. sera calculada. a cada mãs. pela multiplicação do preço
unitario por ponto luminoso proposto pela Contratada. conforme os itens le 2 Jo ANl NO 11

- Planilha de Preços I nitarios. Pelo número total de pontos luminosos existentes no sistema
de lluminaçào Publica do Municipio de Lauro de Freita.s no mos de referência da medição.

b. Seri iços de modernizaçño. ampliação e efici ncia eneryotica

Cabera à Contratada realitar as obras e sert ivos relativos ao melhoramento e ampliação do
Sistema de lluminação Publica do Municipio de Lauro de ireitas. atendendo todas as exigencias
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PREFl ITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
requeridas em programa ou projeto especifico conduzido pela Prefeitura. sob as diretrizes dos
seguintes entérios e procedimentos

b.1 Os trabalhos de melhoramento e ampliaçào serão. de forma geral. executados em regime de
empreitada imegral ("turn ke.s "). podendo. a criterio da Preleitura. ser excepcionalidade a
3DÌÍC3ÇÜØ dC ll11tlefi¿liN C CQtlÌpdB1CntBS adqUifidON POf C¾ltt. Ì Ill gllilÌqücf CUS . QC\ Gm NCf

PfcCCdidOk de PfD CIO C\CCUtl\Ø 0011] lìCilìÒfÍn de CUÍCUlu. GilUdo ÌttllinolÜCHIC pdfil PTÜ\la
03bNC da CQillf3tilllte. Öll ODilalOdd C AC OfÇ3111CIllO. Cl360fadO AC HCOTA 0001 \3 Orch UllltaflON

constantes na Planilha de Preços Unitários - ANEND ll.

b.2 O projeto de iluminação pública desern ter abordagem de engenharia eletrica. porem e

importante que tambem aborde questões urbanisticas. ambientais. esteticas. psicologicas etc..
obrigatoriamente inerentes à uma adequada iluminação da cidade.

b.3 1)eterú considerar o papel de embele/amento dos espaços publicos e talorizaçùo de seus
atralitos, propiciando. ainda, sua utilização noturna em utitidades de comércio. cultura,
entretenimento. lazer e outras. predisposto a melhorar o ambiente urbana e promos er a interação
e inclusão social. Dessa torma. thz necessário les ar em consideração planejamento urbano lisico
territoriat

b.4 O preço linal de cada obra sera obtido pela multiplicação dos preços unitúrios du planilha de
que trata o item acima pelas quantidades dos respectir os sert iços a serem realizados:

h.5 Apos aceitação do orçamento apresemado pela Contratada por parte da Eiscalizaçào. a

Prefeitura formahrará a autorizaçao para inicio du execução das obras:

h.6 () projeto serà obieto de andlise e passitel de veto pela Prefeitura. para o que sera
tranqueado acesso à Eiscalizaçño. e detern obscriar às normas urhamsticas e ambientais
determinadas pelos órgãos competentes. A anniise do projeto pela Eiscalização não exime a

( ontratada da responsabilidade. que o so sua. para que sejam atingidos os indices minimos Je
qualidade estabelecidos neste Anexo:

b.7 O projeto deverà atender. tambem. os seguintes requisitos tecnicos:

Nüo comprometer a estenca urbanistica do logradoura:
liÌÍ/UT Um UniCO GlOdCÌO de ÌUnllllŠfia. C\CCÇ O p3rli US UdšØs Ull) gile O pfD ClO UfbanlbilcO UNÍja

Oldik de ilm illOACÌO:
UtilÍÍ\/3f D1310TlaiN C CQtlÍpallicBlON se ChlÍ\CfcD) Um COndiÇÕUN de tlso e güC 0 0 C010pfomelfin a

estetica urhanistica do logradouro:
Ci ISûr C 00 SUbblÍlüÍT lOdBS US C DONOCS Culn 3 fede CÌClfÍCO:

Implamar sempre circuito independente para iluminaçào publica.

b.8 É direito da Prefeitura recusar qualquer tipo de material ou equipamento que esteja sendo
indicado no projeto e que nüo atenda às especificações definidas neste Aneto. sem que com isso
tenha que pagar qualquer talar adicional ao ja estabelecido no Comrato:
b.9 Nu hipotese du excepcionalidade em que o fornecimento de materiais ou equipamentos seja
realizado pela prefeitura. e direito da Comratada recusar aqueles que não utendam as
especilicações definidas nos itens ameriores. cabendo a Prefeitura promot er a sua imediata
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PREFEEfDRA MUNK'IPAL DE

LAURO DE FREITAS
sll(htitUiÇÜU GU dÌleTUT J C\CCUÇ AON SCf\ ÍÇOS pitf3 TCgille de ClflpfcÍl3dd 101CyfüÌ ("lUrn
EC) "). COlll a fc\ ÍSÜO CU HActjtla 00 00 CDITespOndefileOfÇalleillo. Ÿ3f3 C\ iliti CNSU Silü¿lÇÜO £1

Prefeitura podern. nas inspeções de recebimento dos materiais e equipamentos adquiridos.
utilitar-se dos serviços de engenharia da Contratada. conforme as disposi öe> deste Anexo:

6, Î Û ApÓS d COillfdladB pfDCCdCT Ù inlpÌ3DI3ÇÜO JON 1110Ñ10tilmelll > 0 LinlCS ITlCSITIO da
inauguração da obra. serno realizadas coniumamente pelas equipes da Contratada el iscalização
da Prefeitura. as medições dos indices de iluminamento medio e uniformidade media minima da
iluminação. conforme orientação da Norma A BN I NBR-5

\ 0 l ll l 8. Je modo a compro\ ar o
atendimento das condições estabelecidas no projeto:

Ì).Î Î À 60111tûlüÒU È J ÙIliCH FCSPODSÒ\CÌ PClO iliclK$inleillO 80% flI\Cl> dC ÍÌLilllÍlldlTlCilloOlÙÖlU C

uniformidade mëdia minima da iluminação. estando obrigada a ret isar todo o trabalho realizado
JC IllOdC 3 3tillg1-ÌØS On PCÛì/Cf. 50 pdfd 181110 fDT IlcCUSSHflO lOdd O pfD 010 C IIllpÌdillaÇÜO. 40111

BCilÍ\UDI ÒHUN JXITH 3 PfdÌCilüfa.

c Abalroamento de Postes. Vandalismo e Rouho de ( ahos:

Caberà a Contratada realizar a recuperação de instalações do Sistema de iluminação públieu do
UDÍCÍplO de LUUrO de FfcÍlüs, QUC ËUfel11 UÍCladd> pOT dlÍndadCS de 18 IlalUfc/U. 406 US

diretrives dos seguintes criterios e procedimentos:

c Os trabalhos devem ser precedidos de perícia técnica promovida pela própria Contratada
para défetminar a extensão dos danos, bem como a necessidade ou não de substituições de
matenaispujeitaa aprovação da Prefèitura;

c.2 Paralelamente. detera a Contratada apresentar a I iscalizaçào da Prefeitura a descriçño da
ocorrència (croquis do local do ahalroamento. extensão da ocorräucia do roubo de cabos e do
\alldalÍSIT1O.CIC.). UCOmpit11ÎllidO 00 OfÇalllCillO COlll 3 ÖlsCfÍllllllüÇÙO ÖØS Olalefl3ÍN C UlÜO-AC-OÑf3
UlillC3dON ÖØS NCf\ÍÇON FCidlÍ\OS À NUbblÍlliÇ O dON CÌC11101110s d3DiÍlcDOON. jülliamcOle 00111 O
reciho da entrega destes ù Preleitura:

e.3 O orçamento serú elaborado de acordo com talores unitarios constantes na tabela de Planilha
de Preços Unitärios ANEXO Il desle Contrato.

d. Outros Sen iços Tãenicos Especializados:

Com relação a outros sert iços técnicos especializados. a Contratada executarä.

d.1 Sers iços de Engenharia: A Comratada executara. a pedido da Prefeitura, sen iços de
engenharia ligados a iluminação em geraL consultorias. projetos e assistència tecnica. bem como
operações de I iscalitação de obras.

• O orçamento de cada sen iço será elaborado de acordo com , alores unitãrios constantes na tabela
de Planilha de Preços ('nitários ANI XO 11 deste Contrato.

d.2 Ners iços de lluminação Arnsúca de Realce: .\ t entr:nada executarà a pedido da
fcÍCÍlUf3. %Cf\ ÍÇON de ÍÍUnlintlÇÕØ ilflÑÚCJ C AC fcGÍCC CD1 ediÍldlON. 111 DLH13COlus. DUlfDN

lllO\eis e espaços públicos. Cabera a t ontratada realitar os sers iços. itiendelido todas as

Leanc o ntana
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exigèncias requeridas em programa ou projeto especifico condundo pela Prefeitura. sob as

diretrizes dos seguintes critörios e procedimentos:

e Os seriiços deterão observar as indicaçòcs do Plano l)iretor de lluminação Publica sigente (se

existentet e contemplar planos de luz trealees). projetos conceituais estatiens e dinúmicos de

iluminação artistica com simulaçúo informatizada. projetos executivos supert isSo. montagem.
regulagem e assistõncia técnica:

9 i ais sert iços serão oferecidos pela Comratada em Elmçño das solicitações e terno seus orçamentos
elaborados, negociados e aprosados junto ù biscalização da Prefeitura:

• O projeto de iluminação publica devera ter abordagem de engenharia eletrica. porem e importante
que tambem aborde questões urbanísticas, ambiemais. esteticas, psicologicas cie..
obrigatoriamente inerentes a inna adequada iluminação da cidade.

• Detern considerar o papel de embelevamento dos espaço., públicos e talorizaçño de seus
atrativos. propiciando. ainda. sua utilizaçño noturna em atit idades de comercio. cultura.
entretenimento. lazer e outras. predisposto a melhorar o ambieme urbana e promoser a interaçño e
inclusão social. Dessa forma. Ihr necessario les ar em ermsideração planejamento urbano lisico-
territorial.

• O orçamento de cada ser\iço sera elaborado Je acordo com talore., tmitarios constantes na tabela
de Planilha de Preços t initarios ANl XO !! deste L'ontrato.

e. Cadastro el er amamento de atis os do sistema de iluminação publica:

e.l t aberà a Prefeitura emitir uma autorizaçSo de sert iço para a ( ontratada para executar os
sert iços de levantamento georreferenciado e emplaquetamento fisico do sistema de iluminação
publica no Municipio de Lauro de Freitas. num prazo músimo de 120 (cento et inte) dias apos a

emissão da Autorização do Sert iço para execução.

c.2 A remuneração dos sert iços prestados pela ( ontratada e Je todas as atit idade., a eles
concernentes. relativos ao ( adastro (icorreferenciado do Sistema de lluminação Publica no
N1unicipio de I.auro de I reitas com aplicação de plaquela de identificação. sera calculada pela
multiplicaçño do preço unitario por ponto luminoso proposto pela l'ontratada. conforme item 2

do ANl N() Il Planilha de Preços l'nitarios pelo numero total de pontos luminosos
efetir amente cadastrados no Sistema de lluminação Publica do \\unicipio de Lauro de Freitas
no mas de referoncia da medição.

f. AdlTiilllSÍT3ÇÕO. OfD)3/CDIUllcDIO. CONTuleC dC¾iinüÇÜO AOS Odlefi3ib TClifüßØS ÛC Campo.

lodo material ou equipamento retirado do sistema de IP do municipio de I auro de Ereitas, em
decorróneia da execução de obras de melhoria e ou eficientizacão deverá ser alvo de triagem.
classificação. armazenamento temporúrio. e destinação final peht ( ontratada sem önus para o
N1unicipio. thzendo-se cumprir todas as exigöncias legais da legislaçào ambiemal \ igente.
Os residuos gerados pela execução de sertiços de melhoria cou eficientização deserño ser
clawilicados. tratados e destinados contorme dellnido nos itens abaixo:

f.I Materiais Sucata.

I)a Jetinição: Equipamento material retirado do si.stema de IP que não se apreseme em ham estado
de consersação. nùo paranta a eteelancia tecnica e ou estética do noso local da sua aplicação ou não
esteja de acordo com as especificações tecnicas minimas dispostas neste edital.

', Lean ro Santana
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Do tratamento: O Equipamentoimaterial sucata deverá ser triado e classificado. Após classilleação. a

sucata det erä ser armazenada. A Contratada emitira um relatorio mensal ao Mimicipio informando
quantitalitodisponisel para ser leiloado ou descartado. Todo o trümite administratiso para condução
do processo de Icilão dos materiais sucata de propriedade do Municipio sera conduzido pela
Prefeitura. As lämpadas queimadas deverão ser encaminhadas para Jescontaminação e destinação
linal pela Contratada sem onus para o Municipio. fazendo-se cumprir todas as eNigoncias legais da
legislação ambiental r igente. Para as demais sucatas. que não necessitam de descontaminação. fica a

Contratada responsävel somente pela guarda, armazenamento e entrega dos materiais ao arrematante
com acompanhamento e atesto de preposto da Prefeitura.

!)0 prato de JTma/enamento: Cabera a Contratada manter registro da data de armazenamento destes
a güßrda sem õnus para o Municipio dentre um perÍodo de Øl (um) ano. Até que o mesmo reali/e
leilúo do referido material.

f.2 Residuos perigosos Classe I

I)a definição: I udo residuo que apresente ri.scos à saúde pública e ao meio amhiente, eti¿indo
tratamento e disposição especiais. em timçào de .suas caracteristicas de inllamabilidade.
corrosi\ idade. reatividade. contaminação etc. Na atit idade de obras e manutenção de iluminaçño
pública especinearia-se as lûriipadas que contém mercúrio e outros elementos quinlicos na sua
COmpOSlÇÙO.

Do tratamema: l odas as lãmpadas renradas do sistema de iluminação pública do \lunicipiode Lauro
de Freitas deverão .ser armazenadas. transportadas. descontaminadas e descartadas junto a empresa
especializada do setor que atenta a todos os requisitos legais da legislação ambiental vigente sem
onus adicional para o Municipio. A compror ação da correta destinaçúo final destes residuos se dará
atraves da emissão de certificado de Jescontaminaçào e destinação final dos residuos emitido por
empresa credenciada e autorizada pelos órgãos ambientais para realização de tal sert iço.

CLÀESULATERCEIRA - ACO.31PANHARENTO E AVALIACÃO DON NERVICON
Definição dos critórios tecnicos de acompanhamento e at aliação dos sers iços contratados. de modo a
permitir à Prefeitura terificar a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de lluminação
Pública. Cada criterio tem uma definiçño. um modo e uma periodicidade de calcuki Jetinidos nos
itens a seguir:

g. Criterio da Qualidade do Sers iço: E sse criterio comporta trés aspectos principais:
• Qualidade da Manutenção.
• Qualidade da Continuidade da Iluminação e
• Qualidade da Intersenção na Rede de lluminaçün.

h. Qualidade da Manutenção

A avaliação da Qualidade da Manutenção tem como objetivo terificar se a limpera eo atendimento
aos pontos de iluminação estño sendo efetuados em concordúnela com o Contrato Os pontos de
controle serño relatir os à limpeza do refletor ou da luminaria, estado das lummarias em operação eo
estado em que se encontra a lämpada: acesa ou apagada
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h. I A ataliaçño da Qualidade da Manutenção serà realizada durante o dia por intermedio de

inspeção em amostras escolhidas. pela l iscalizaçúo da Prefeitura, em grupo(s) de pontos
luminosos dispostos em sequoncia continua dos ponto, localizadots) em hairros ou dreas

delinidos pela Prefeitura. serão inspecionados 1"¾ dos pontos de iluminação pública ou areas

escolhidas (que não pode ser menor que o anterior). A periodicidade das inspeções nas

amostras sern bimestral. (b resultados apurados na amuliação serão objetos de um relatorio
assinado pelas partes. onde serno registrados os numeros de luminarias sujas. e de lämpadas
acesas durante o dia:
h.2 As inspeções não deverno ser realizadas duas seres conseculitas na mesma área. a menos

que seja de repetição em nrea onde não ocorreu aprotação da manutenção. em todos os

CftlerlOS. D3 \07 anle!°1OT:

h.3 A Qualidade da Manutenção e medida de acordo com os seguintes liens de Controle
(IBBNifDO JCUilÚ\Cl)

•Numero máximo de luminárias suias: \0"o da total da amostra.
•Numero maximo de lämpadas acesas durante o dia: 3"o do total da amostra,

i. Qualidade da Continuidade da Iluminação:

A ataliaçùo da Qualidade da Continuidade da lluminaçúo tem como objetiro verincar se a

SUbSlÌ(UlÇÃO pfe\CDIÍ\U JUS ÌÀDlpadü¾ C%1Ú NCDdO Ufflü3dd COOËOrmd O pff\|NLO 110 UnitalO:

i.I A ataliação da Qualidade da Continuidade da lluminação sera realizada durante a noite.
atraves de inspeçào em amostras escolhidas pela Fiscalitaçño da Prefeitura em conjuntoisi de
pontos luminosos dispostos em sequöncia continua InealizadoM em bairros ou areas
delnidas pela Prefeitura. Serno inspecionados P!a dos pontos de iluminaçào pública ou áreas
escolhidas 1que não pode ser menor que o anterior L A periodicidade das inspeçñes das
amostras sera bimestraL Os resultados apurados na at aliaçño serño objeto de um relatorio
assinado pelas duas partes. onde serão registrados os números pontos luminosos apagados a

DOÍlc simultaneanielite. coill defeitos nùo causadtis por Pune Geral ou hetorial. confornie
descrito neste .\nero:
i.2 A Qualidade da Continuidade da lluminaçùo e medida de acordo com os seguintes Itens
de Controle (maximo aceitável):

« Pontos apagados a noite simultaneamente: 3"o do total da amostra:

j. A qualidade da Intertenção na Rede de iluminação

A at aliação da qualidade da intert ençào na Rede de llummação diz respeito aos prazos de
intert enção em relação aos tipos de panes possa eis e são assim delinidos:

j.1 Pane Geral ou Netorial: I a causada pela falta de energia por parte da Concessionaria.
\esse caso a Contratada identinca o problema e. Je imediato, aciona a Prefeitura para adotar
as medidas cabit eis. Esse tipo de pane nün tem prato preesmhelecido para correção por parte
de Contratada. uma vez que independe da sua açàn direta e sim du Concessionária.
j.2 I rès pontos luminosos ou mais. conseculit os. simultaneamente com deteito num mesmo

(3düUfD: A ODifdlUd3 AC\Cfd UËC[Udf O COHNCflO DO pfD/O dC A (\ÍnlC C 403100) hOf38
apos o reechimento da chamada.
j.3 I m ponto luminoso em pane num Ìogradouro: A Contratada de\era efetuar o conserto no
prato de 48 (quarenta e oito) horas apo, a recepção da chamada. A Qualidade da Intertençõa

een ro Santana
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na Rede Je llummação ö medida de acordo com os seguintes itens de ( antrole

t I
ipos de

0300 )

a
I CmpO de alcDåÙllenlO 3 (CCÍ3(lldÇÛO JC À PODION ÍUOlÍllOSON DU m3Í¾ COOSCCUlÍ\ > 3p3gadON

num mesmo logradouro: 90"a das reclamações em até 24 horas:
• lempo de atendimento a reclamação de um ponto himinoso apagado num logradouro: 90"o

das reclamações em ate 48 horas

k. Em quaisquer dos casos estabelecidos no item 6 e seus subitens. se o conserto necessitar de uma
intertenção de manutenção pesada, a Contratada detera informar. no linal dos prazos para
conserto estabelecidos naqueles subitens, o Fiscalização da Prefeitura e apresentar-lhe a

programaçùo da correspondente correção.
L Nas avaliaçöes alusivas ao item e seus subitens. serão excluidas. para efeito dos itens de

controle. as constatações de problemas causados por abalroamento de postes. situações
decorrentes de sert iços em curso. que estejam sendo executados pela Contratada. alem dos
decorrentes dos molitos de Força Maior Jiscriminados no subitem 15.\ deste lermo de
Relerúncia.

Cl AESULA QEARTA - PENALII)AI)EN POR VIOLACAO DON ÍNI)K EN I)E
QUALII)ADE
Nem prejuito as demais sanções contratuais. poderão ser aplicadas a Contratada as seguintes multas
por t iolaçúo dos Indices de Qualidade. apos um periodo mmimo de 120 (cento er inte) dias do início
do gerenciamento completo do Sistema de lluminaçúa Puhlica no Municipio de 1 auro de i reitas:

m. OCORRÈNCIAV.tLOli I)E MULTA

m.1 Pelo não atendimento a um item de controle la cada inspeção) relativo ao Criterio da
Qualidade do Serr iço. prer ista no subitem 4.23. sobre a mediçúa da Qualidade du
Manutenção.

f COITC5pOlldCDIC 30 UiltlTillllCDIO 111011N3Í AC ) (lft1313) †011105 ÌLlllllllONON. PCION NCf\ lÇOS

PC 3tÍTOS 30 (UllCiOllaillefilO dO Ñ¾icill3 ÔC Ë ÌUllllfl ÜO Í Ù$llc3. 110 OlÜ¾ Ö3 OCOITÖncia.

m.2 P¼lo não atendimento a dois itens de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério da
Qualidade do Serviço, previsto oc subitem 423. sobre a mediçûo da Qualidade da

alltileflÇŠtt
dÌOf COITCSPOlldCIlle LR) Íditifüllleilla (DCONüÍ JC Ú$ (NUNNelld C CIITCO) POnl > ÌllnlinONON. pcÌON

NCf\ÍÇOS TUÌßll\ØN LlO ÍUllcÍØDûlllcDIO JO Ñ\NIC1113 de DUlllinüÇŠO ÚBÍÏCH. 110 Il1Ò¾ dU OCOffÜDCIR.

m.3 Pelo não atendimento a um item de controle la cada inspegnoi relatito ao criterio da
ualidade do Serviço, pret isto no subitem 4 . sobre a mediçùo du Qualidade da

Continuidade da f luminação.
f COffCSpandCDIC JO Í310Tan3CnlO 11]CONGÌ AC U (lfillla i POlllON lUlllll10<DN. pèlO% SOf\ ÍÇO%

TC li\ON JO ÍUtlCÏØllllllleillOdo Sistenla de lÌUTOÍnaÇJlO ŸÚ$ÍÍC3. 110 111Ò¾ da DCO1TÜRCla.

m.4 Pelo nño atendimento dos pratos preristos no item 4.4. relatito à Qualidade da
lniers enção na Rede de iluminaçño.

alOf COITCSpandCilÎC 30 ÍdlUtdillC1110 IllcFladÌ ÌC SU (tr1013) 001110% ÍUllltilnSON. PCÍnk Nef\lÇON
Telati\OS ;10 ÍUDCIOllalllent du Elsicina AC ÍÏUlllinüÇÜØ PÚÙÌÍCa. 110 111ÜN da OCOITÜDCÍn. Para
cada r iolação.
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m.5 Pelo não cumprimento dos pratos de entrega do Relatorio de Atit idades.
•Valor correspolidelite ao lattiraniento ivienstil de 2t El iJuteillos e sesseiltati poillos luiliinosos.

De S SerdÇON TCÌdlI\OS 80 ÍUnclon311101110 JO $1510013 AC ÍllOlln3ÇûØ PÙbÌlcil, 110 111Û¾ A3

OCOTrencilL 310 a elltfcg3.

CLÁUSULA QUINTA - TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PELAS
INSTALACÕESDO NINTEMA DE ILUMINACÃO PÚBLICAPARA A CONTRATADA

A transferência da responsabilidade pelas instalaçòcs para a Contratada será realitada em
conformidade com os critórios a seguir:

n. Definição das instalações - As instalações objeto desse ( ontrato serão assim dennidas:
• Número de pontos luminosos:
• Número de luminárias:
• Número de suportes:
• Numero de armãrios de comando:
• Comprimento de cabos e redes:
• Limites de redes de iluminação pùblica e de redes de distribuição pública:
• Postes exclusivos de Sistemas de lluminaçúa Pùblica.

e. Sistema existente - A Contratada recebei:\ todas as instalavöes do Sistema no micio das
alisidades de operação e manutençào a que se refere o subitem 3.l.3. assumindo a

responsabilidade sobre essas instalações. contorme prer isto no Contrato. com exceção da
responsabilidade que decorrer especificamente de obras ou sert iços realizados antes do seu
IDICIO.

. ApÒS O iBYCOllif C Udd3Slf3D)Cillo dO hancO de d3dds 00 NOÍÎudre de geslûO JO >ÌNiem3 AC
iluminaçúo realizado conforme item 3.1.7. deste Anero. sera emitido pela Contratada o fermo
de Recebimento Dennitivo das instalações do Sistema de lluminaçño Publica do klunicipio de
Í dllTU ÖC I TCÍIlib. ilbSlnildo PCÌQN pitflCN CODif3Î3DIC%.

q. NO\0s ÍllAldÌdÇÖCN Ì:\CCLlladds QUÍd illtalad3: F de fchpOnstibÍÌiditdC d3 COnlfalilA3 UMLinlif O

COillfDÌC C mdtiltlC11ÇÕD dû> flOYd5 IllblüÌUÇÕCs fcûÕ/¿tdds Öllfallic il \ IgÜncia dChic Ollifatu. Ì $585
10SidillÇÒCS COfffbpOndCD13S UmpilüÇÕCS C 11]CÌÌldf31110DIUM ACÍlllÏÒON 00 Ulllfülu C DCSIC Alld\Ø.

r. Cada obra de ampliação ou meliioramento sera obieto de emissào de I ermo de Contabiliração
do Slateilla de ÍÌUflliihtçúo Pública apos o inicio da operaçùo da riaesilla.

S. ()
Í Utllla COntefÚ O 11tillCTO de PODION ÌllifHOOSON 110 dall! 311tefiOf Llu ffglSlfD du 1110%!110. %Oll3DÖON

30N DO\ S POnlON lilblüÍddOS. SCf\ If i de baNC pdfd atüdÑ/UÇ$O d3 gü3DlldadC de POlllOS ÍLinlinOSOS
3 %Creill ËBlUf3dON PCid OnlTalada 00 DIès subsettuente ao er ento.

CLÁfM LA NEÈTA - OBRIGACÕESDA CONTRATADA

L Além das obrigações descritas na Minuta do Contrato e das aemais. anteriormcute. neste .\nexo.
950 obrigações da Contratada:

t.l Manter registro em meio magnético indicando com precisão. os pedidos de intertenção no
Sistema de fluminação PúNica. A cada mäs. a CONIRATADA detera entregar a

Fiscalização da PREFEITURA um relatorio do registro das panes, que será assinado pelas
duas partes, informando:
•data e a hora do pedido de imers enção:

Leand antana
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•nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada.
•endereço. rua e numero da pane:
•dau e a hora da realização do conserto.

t.2 Esse sistema de registro ficara permanentemente à disposiçño da Eiscalizaeño da

TCÌCillira. QLIC pudCTú TC3D/3f a \CriOC3ÇÕ 00N COllir ÌCa 3 QUillqüct 11101110010.

t.3 Contratada deverú buscar ao longo do Contrato. colocar as instalações recebidas por cla.
001 COllËOfD11dilde COnl 35 ÑOrlllas ÌCCOSCBS \Igfillek F3f3 1810 0 COnlfdladil AC\CfŠ pfDPOf È

pfcÍCÍlUf3. Unl OfDgf3mH ÖC 3ÇÙØ pilf3 adCQUaÇÙO A35 10N18 ÇÒCS Ù¾ DOrnlils \1900105.
Í.A 903000 laiN UÇÒCN CXIgifelll llelhoranientos ou expansão do sistenia. coni intestillientos
3dlCIOllalb NCrilÇO de Ol3DUlcDÇÛO. CNICN dC\CTŠØ SCf OfÇadON C DCgucl3dCN 0001 d

Fiscalização da prefeitura para a sua implantação.
t.5 Promoter a renotaçúo. modernização e permanente manutenção dos equipamentos
integrantes do Sistema de lluminação Publica do Municipio de I auro de Freitas.
1.6 Promoser. dentro do processo de operação e manutençüo das instalações a subsútuição de
materiai., e equipamentos para clidir toda., as degraduções ou deteriorações parciais ou
completas das instalações ou de seus componentes do Sistema de lluminação Publica do
Municipio de Lauro de Freitas. que terceiros identincados ou nSo tenham a causar. com
AGROS dÍtClO OU indifelOS. 310% AC \and3ÌismO QU DUlfDN 3COnleCÍmenlON. DO ËOrmd 00N
eritórios estabelecidos no tem 3 deste .\nexo:
t.7 Realitar. no prato de trõs meses. apos a assinatura deste Contrato com a Prefeitura,
auditoria e atalia no do Sistema de lluminaçào Pública. apresentando por escrito. as
CODSidC1°3ÇÕCSQUC UnlelldCf DCCCNNÚTÍUN\ Ï>3fldO U UNNCyUfür O %Cil PCffellO ËUDCÏØnanlento.
I.Ñ ŸfonlOldf IllCiON påfa UNSegUfût O QUmpTÍmcDIO dü¾ 010185 AC UtÍTOÍ/JÇÛØ AU $ÍNlema de
lluminação Publica do Municipio de 1 auro de I reitas, conforme e<tabelecido neste Contrato:
t.9 Manter. em elevado nix el de cortesia e enciëncia. o relacionamento permanente com os
UNUdflOS dO SISICD1d.

t.10 Executar os serviços contratados. cumprindo as obrigações estabelecidas neste Anexo. no
Contrato. nos seu.s Aneros e em eientuais Aditit os. assumindo as compromissos pelos
resultados programados em consonúncia com os custos estimados. respeitando as normas
legais que regulam sua atuaçño.
t.11 Assumir todos os onus decorrentes de iblhas. omiones. Jeteito, de mstalagno e prejuito
outros derivados da ma execução do Contraio.
l.Î3 Í 01TICCCT U ÌmpÌJOILif SlNICOlüN ÏDËOrnulll/itdON 400 PONSibÍÌilcD) O LICOfflplinhatilellio da
gestäe do patrimonio do Sistema e que permitam \erincar a coerëncia Jo, dados informados
DOS rÒØlÕfÍON.
t.14 Antes da execução de qualquer obra. a Contratada detera apresentar os projetos
executivos com memória de cálculo. orçamento de acordo com a planilha orçamentaria
presente no projeto basico e esttido luniinotécnico piira provia alinlse dit contrittante. Utlaildo
necessário. os projeto< serão submetidos à concessionuria distribuidora de energia local.
ticando a Contratada responsät el pela aprot ação do projeto.
t.15 Manter sistemática de informação. atrates de meio de comunicação adequado.
t.16 (iarantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionãrios e os usuarios.
t.17 Manter utendimento telefonico das reclamações. em qualquer circunstúncia.
t.18 teeilar as indicações de prioridade por parte da Prefeitura. na crecuçño das ohras e

sert iço. compalit eis com este Contrato. de modemitaçño. ampliação e renm ação do histema.
t.19 Assumir a responsabihdade pelos danos decorrentes da execução do Contrato,
indCPClidCilleillfille da Utist ficla de CUÌp3 00 dulO pOT QUrte A3 COntfüldd3. NU VO NC pfD\UT
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63. LAURO DE FREITAS
que. lendo prestado o sert iço. o defeno inetiste ou a culpa exclusit a da Prefeitura ou da
pessoa que sofreu o dano.
t.20 Assegurar a Prefeitura o direito de liscalizar e acompanhar a execução dos sert ivos
contratados. especialmente no que diz respeito ao cumprimemo das metas de qualidade no
gerenciamento do Sistema de lluminaçúo Pùblica. conforme pret isto neste Aneto.
t.21 Atender consulta sobre modificações que a Prefeitura pretenda executar nas instalações
AC UUil1ÍnüÇÕO pÙbÌÍCB. tilfDTil13tido SC 3 fd3Ìi/UÇÙØ dessas HTOdÍÍÏC3ÇÕCN Ò COlllplill\CI COlli OS

compromissos assumidos pela Contratada. neste Coritrato. quitis as e\eiltuais iricidäticias
0311Celfas. dC\ ldaillente |USliOcad35. 400 febüÌlufŠO pilfD 3 ŸFCfcÌlüfa. 60111 00010 C\ C11103Í.5

consequoncias relatit as ù aplicação dos di.spositir os do preseme Contrato.
t.22 Obter junto as autoridades competentes (IPllAN. IBAMA) autorizaçào para a execuçüo
de obras que possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de iisla do tombamento da
cidade ou de motitaçào ambiental. antes da execução dos serr igos contratados
t.23 l laborar. mensalmente. relatório contendo o consumo de energia dos pontos de
iluminação publica. contendo as tariaçòcs de energia protenientes das obras de ampliação e
melhoramento que portentura s enham a acontecer durante a execuçào do contrato.
t.24 Manter no territorio de Lauro de I reitas instahições e infraestrutura minima suficientes
para atender e desempenhar todos os sert iços do Objeto desta licitação. der endo atender as
seguintes condições.

u. Estrutura. Veiculos e ( orpo I cenico \hnimo

u.! Imóseis·

•Escritörio com area de 750 m2
•Almoxarithdo com area de 400 m2

u.2 Veículos:
* 3 \ CICUÍOb CQUipûJØ Call CC 1 LlerCO de dÍCance 1110 Ì

À!1).

Ì \CÍCUlO eqülpadO COnl CChlo dÕfeu Öf 3ÌCallce UC 00 011111010 Î If
•3 seiculos pequeno para transporte de pessoas

u.3 Pessoal:
• l Fngenheiro E letricista
•1 I.ngenheiro Cix il
•1 Gerente Administralito
•l Supert isor locnico Nivel l éenico ou Nuperior
•2 Auxiliar Administratino
•1 I letrotécnicos - operacional
•5 Eletricistas
e5 \1otoristas
•2 Ayudantes de I leiricista

CLÁESELA SÉTlilA - OBRIGACÕESDA CON I RATANTI

v. Colocar a disposição da Contratada os documentos tecmeos descritiros integrantes do accrio do
Neri ivo de Iluminação Pública do \1unicípio de I auro de Freitas. lui< como: catalogos. manuais
de operaçào. manuais de tornecedores. plantas. esquemas licharios. necessarios a execuçüo do
Contrato.

Lean ntana
Subor adór Geral
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W. ÌDdicar. dil°0\CN de dOctillleTll it½\nado pc refellle ÒØ 0111falO. 001 10011160 COm ilD1plON

conhecimentos sobre o ob¡eto do ( antrato, com delegaçùo para representä-lo. quando de seu

llflpcAIOldillO C\ CDilitil. IKLN O fig3ÇOCN COlllf31tlUIS.
X. Ÿroporcionar ÌÍ\rc acesso DOS leciliCON e prepostos da Contratadil aos locitis QUC esli\cretil sob o

COntfDÌC da ŸfefCilUfa. Onde SU CDCOnifcD1 IDSl3\3ADN UN UgUipillllclllON AChlÌIl3dON À C\CCllÇÜO dON

ser\iços preiistos neste Contrato.
y. Ens idar esforços junto aos orçãos do poder publico em geral no sentido de ytic realizem

consulla à (Ontratada, com antecedoncia minima de 30 (\rinlay dias. antes de manifestarem sua
concordúncia e formalitarem Julari/ação sobre projetos de engenharia ou arquitetonicos. ytte

Shaill ÖlÚCUÍlûr a C\CCUÇÜO dOS SCf\lÇOS COntralUddh
z. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facthtar a execuçúo dos sert iços

contratados.
an. E tecutar todos os sert iços de distribuição de energia elétrieu que lhe compete e não à

Contratada, necessários ao bom cumprimento do Contrato.
bb.Promoter a realização dos seus seniços de livrma a que não ocorram desencontros com os

desem oh idos pela Contratada. informando esta da necessidade de res er a sua programação,
quando for o caso.

cc. Inti>rmar. aos usuários dos sen iços de lluminação Publica, das obrigaçòe> e dos limites
contratuais, 1isando a caracteritar a ação da Contratada.

dd.Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem consultar a

Contratada,
ee. Intimnar a Contratada das intì>rmações que lhe chegarem sobre qualquer mau timeionamento no

Sistema.

CLAENULA OITAVA - CONDICOES ADMININTRATIVAN

SNC Ílen1 delefilllll3 US CÍÚUSUÌRN Adll31tlistlillI\UN DOÑCit\C 30 60111¥310 QUC JCÌCyd À L Unital¿lda O

CrencianicillO COfflpÍClO ÖØ SÍ¾lcD18 de ÍÌUnllIKlÇño PÚblc3 00 iltiniCÍplO de EUDra dC Efellas. por
DICTITledÍØ AO t{Udi - PODIU3do pdf OÑflg3ÇÜO dû FUNUllado. 3 FCICIlUf3 CillpCl3113f-SC 1 pdfd QLIC Ll

ODifaldda JSSegUTC 0111 .NCf\ lÇO ÖC UNCCÌCDÎU QUUGdadC. C\CreclklO COlllfDIC. CITI COH)UlllO 0001 O

proprio Alunicípio de I auro de Freitas.

ff. I erritorio de aplicação - O presente ( ontrato aplica-se a:

•
l odas as instalaçúes da rede de iluminaçùo públieu localizada sobre todos os logradouros.
ruas e estrada S. municipais ou outras sob a responsabilidade do \lumcipio de I.auro de
ËfcÏl3S. 5110303¾ [10 500 PCftllicifD. lilcÌUÍnda SÌ¾lfl113S. pfdÇ35. ChlütÍØll311]CIllòS da
COÌCilildtìÔC. QUC CNIC 111 CIll SCf\ÍÇO 113 Altl¿t da 355$11 (Utit dO COlllfulO.

© |ØÔUN HS lOblil OCS DOVON FClib/ildBS 110 ACCulTCf Ö 111T310. fcÍ3CÍØRHO3% 0001 ÍÍUlllÍIlilÇÜO
Pública.

gg.ÍÌCpfcNCillaille A fllfalada - Cill PTCUl/O 30 500 ÍCNDLHlsdìCl ÍÚCHICO. apÒ¾ Í. ÖÍUN da
3S¾lll31Uril do ( Ollir310 a Onlf lada illdicDI2L put 0400110. .1 pchh03 GNICH QUC à FCpfcNCillüflL
COH1pfDIllclcDdO-Se 3 111113 COllltHllc3ÇÕO inledlilla 110 CUSD ÖC NU3 pdSICTIorsuhstituiçño.

hh.Contocaçào du Contratada - A Contratada ou seu represemante e ou responsätel
ii. Exclusilidade - A Prefeitura direcionara à (ontratada todos os sertiços de iluminação pública

ylle lhe s jatil dertiaiadiatos e que estejain inseridos rio escopo do presente Eontnito. propiciaride-
ÌÌ10. dChidfle. CXCÌUNi\ ld3dC Dil UNCCllÇÔO dO% SOfkÍÇON COnlfubKÍØk dUfünlC 3 \ Í¿ÒIlcÍS AD
Contrato. em todo o \hmicípio Jc I auro de Freitas

Leand Santana
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t. LAURO DE FREITAS
jj. A Comratada caberà o direito exdusivo e a obriga no de cercear a utilização por terceiros das

instalações que lhe toram conladas no Smhito desse Contrato.
kk. A Preleitura propiciaru ù Contratada o direito exclusis o de inters ir nas suas instalaç es de

distrihtação de energia eletrica. acima e ahaito das iins públicas e privada, e as suas
depend ncias. para efetuar todo e qualquer conserto ou manutenção nas instalações do Sistema
de lluminação Pública ou para realizar obras de expansão de iluminação pùblica. sob a condiçño
dC. Das iniCT\CUÇÃOS, a CODif313Òû Obsefi3T fÍgOTUSün10DIC as IlOTD3DN lÜCDIC35 C dC OpCf3ÇÕØ da
Preleitura.

CLÁUSELA NONA - DIREITOS DE CONTROLE

Olfeil > tÌC DifDIC 08 Olf313dd

11.1 \ Contratada possui o direito de controlar as obras de momagem de instalações de
iluminação pública que terceiros senham. eventualmente e por autorizaçüo do Poder Publico.
realizar fora do preseme ( ontrato. I she comrole se refere a totalidade das seguintes operações:

•Projetos em execução. com participaçùo em todas as reuniöes referentes a tais projetos:
•l.it re acesso as obras:
•Recepção provisoria e delinitira etc.

11.2 A Contratada deverú apontar aos responsú\eis pela execução das obras e ao orgüo do Poder
Publico que lhes deu autorização. os erros constalados e mais genericamente as stias
obsertações. com con11rmação por escrito em oito dias.

mm. Direitos de Controle da Pref eitura

mm.1 No nmhito da obrigação de alcançar resultados em que se encomra a L ontratada. a

Prefeitura exercerà um direito de controle desses resultados.
mm.2 A Contratada colocará a disposição da Prefeitura os seguintes instrumentos:

•Acesso ao sistema de gerenciamento da iluminação pública - por intermedio de terminal de
consulta instalado pela ( ontratada nas m>talações da Prefeitura. compostos dos programas e
tjüÏpanleillOb AC ÍllÍnfIllÚliCO IlcCCNN3flus 30 QCUlllpanÍldDICOldde IOÔUN 35 3\l\ ÍÔüdCS Öfsle
UnifülO C das inibfGlilÇÒCN pdfl1110Dich. DifD\ > ÅD NiblCOlO J NCT ÍlTipÌLtllÎUdu.

•"Termo de Contabiliração do sistema de lluminaçüo Publica" estabclecendo o número de
pontos luminosos em operaçño.

•Relatório de alis idades sobre os resultados da exploração de penodo de execuçúa do contrato.
I sse relatório serú objeto de um registro de exploração estabelecido de comum acordo e
assinado pelas duas partes.

CCNNO DOS fcpfchelll3DICS A3 Ÿfc10llüf3 PLlra \CflÌlcar CD) Campo 00 pdf CODSUllU 3
documemos tecnicos. se os sert iço.s estão sendo executados conforme as prescriçõe> do
presente L ontrato.

IRin.3 få (UCIÌilûr CSSC COOffDÍC. 8 EØllifülUd3 COl1\ idafa a ŸfcÍÙllUr COlll HDICCCdÕIlcÍß AC ØÍlO
dias para as operações de recebimento dos sert iços de clicientização. das obras e serviços de
melhoramento e ampliaçüe e dos sersivos de iluminação artistica de realce e decoralita.
pre\ istos no presente Contrato.

CLÃONULADÉCINIA - RENPONNABILIDADES
Lean SantBD3 i
Sunp urador Gerat
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nn. Responsabilidades da Contratada

nn.I l(esponsabilidades inerentes às atit idades: Ao receber as instalações. lica a Contratada
fcSpansŠ\CÌ PCÍØ 60111 ËllllcÍOl1ûmenlOAdh Blchillas. COOËØr113C ilN ÖÌ¾poblÇÕCS ACICrillll3d35 BCNIC
Contrato. Alem disso. a Contratada e responsát el pela consert ação em bom estado e a segurança
das instalações.

nn.2 Responsabilidade em relaçào a terceiros: A Comratada e responsäsel em relação a terceiros
güf3 t]U3Ìqüff dallO COfpural C U lllllleflüÍ, t UCT NC)J CÍC dCCOffcDIC OU HÜØ ÖC 5035 JÇÕCM 00
Om!SNOUN 03 CNCCUÇÜØ AO OTUSCDIC Ullltalo, POhio que lhe cabe a obigaçño de assuitair a
responsabilidade pelos danos Jecorrentes da execução do mesmo. independentemente da
exist ncia de culpa ou dolo da sua parte, sah o se a Contratada provar que. tendo prestado o
sert iço. o defeito inexiste ou ser a culpa exclusit a Ja Prefeitura ou da pessoa que sofreu o dano.

oo. Responsahihdades da Prefeitura

no.1 \ Prefeitura assumirà as responsahihdades decorTentes da existönco Ja, instalações do
Contrato. hem como as responsabilidades ligadas aos sert iços e obras espeellicos. realizados

0105 ÖØ ÍnlcÍØ ÖØ 0108010.
oo.2 \ Preteitura respondera pelo Municipio de Lauro de Frenas por todos os danos causados
por "Motiros de I orça Maior". conforme defimdo no nem 13 1. deste Contrato.

CLÁfNELA DÉCIMA PllIMEIRA - NEGL 140

pp.()hriga-se a Contratada a manter. durante a r igöncia do Contrato. seguro com o objetit o de
cobrir eventuais danos. materiais e fisicos. causados a terceiros (pessoas lisicas ou juridicas).
seus empregados. empresas Contratadas. sah a os danos resultantes de "Eorça Maior". definidos
no item 13.1. deste Contrato.

pp.I A Contratada det ern compro\ur ser a titular da Apolice de Seguro especificada nesse item.
num prato de 31(\intel dias apos a assinatura do Contrato.

CLÁEst LA DECIMA NEGENDA - NITTACÕESENCEPCIONAIN

qq. Ene item trata das situações excepcionais, denominadas de 1 orça Maior . para efeitos de
exclusão das responsabilidades da ( ontratada.

qq.1 Motir os de Força Maior

qq.l.I Süo considerados motiros de -Eorça Maior '. para os efenos de exclusão de
responsabilidade. Os et emos eteepcionais, alculorios. Impret isn eis não dominút eis no plann
10000 ÖgiCO. COÌOCOnda à ( Onifullitda Od in1pdSSlbÍÍld3dC de OSSUmir CID parle OU 08 .303
totalidade os seus compromissos contratuais. tais como: gret es. enchentes. inc ndios.
C ÎQ>lfUfch DalUfûÍN. 31CDI3dOS. FC\OÍUÇÕØ. L'UCITO C DUlfDS AC llichilld AllUTC/3 C pfDOOl'Ç O.
qq.l.2 Na ocasino de tais acontecimentos. a Contratada. des era tomar junto com a Prefeitura.
IOdü¾ US Oledid35 BCCCSSÚflüS QUf3 C\Ítür 00111 pdfilda JCÍlOlll\U dON SCf\ÍÇON. ,
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LAURO DE FREITAS
qq.l.3 Poderão ser lhadas notas condições comratuais adaptadas as circunstúncias criadas
pelo caso de "Eorça Maior". Nessas situações as penalidades previstas neste l'ontrato não sùo
aplicaicis.
qq.I.4 No caso de gretes de empregadossersidores da (omratada ou Ja Prefeitura. estas
deterão tomar as medidas que lorem necessarias para a normalitaçào dos seriiços em no
03 N1mo cinco dias. não sendo illiputatelpor qualquer das patries önus adicional a outra.

CLÁENt LA DÉCIMA TERCEIRA- NEBCONTRATACÃO
rr. Es edada a subcontratação total Ja, obrigacces contratuais.

a. A subcontratação parcial so tern talidade com anuancia preria da Administraçào e estarà restrito
apenas aos seriiços acessários das obrigaçöes estabelecidas.

A Nos casos de subcontratação. a Contratada continuard responsút el em relação a Prefeitura e a

terceiros. pelo cumprimento e pela perfeita obsertação de todas as obrigações contidas no
presente Contrato.

c. A Contratada sera responsatel por todo e qualquer recurso contra os seus subcontratados.
qualquer que seja a nature/a dos danos causados e as suas respecti\as consequëncias.

CiÁENELA I)ÉCIMA QL ARTA - RELATÒRIODE ATIVIDAI)EN

ss. Ao Onal do periodo de execução do Contrato. a t Smtratada det erú entregar à Prefeitura. um
relatorio contendo as alltidades desenschidas durante o periodo. 1sse reLitorio detera ser
ØllÎfCgüC 0001 pf /O UlŠ\IllO dC DO\Cilld Öld> COIT dOS UPÒN O LÖfllllnD ÖØ perlOdO.

ss.1 t) Relatorio de Atividades descrú fornecer o historico dos talores atingidos para o conjunto
dos criterios da qualidade. definidos neste Contrato.
ss.2 O relatório de atis idades incluira tambem:
* Ì 1113 U\fiklÇÛO dON pfDyfDOla.s de amplaçào do Sistemit de Muniinaçúo:
• (h latos importantes ocorridos no ano a que se refere.

CLÁfNCLA DÉCIMA OEINTA - INDIVINIBILIDADE DO CONTRATO
tt. Os serviços sendo objeto do Contrato não podem ser obieto de fracionamento pela

PREFEIT1|RA, divididos em lates ou parcebs.

CLÃt NL LA DÉCIMA SEXTA - ENCERRAMENTO DO CONTRATO

uu.No vencimento do periodo contratuaL a CON I RA E\DA scrú ohrigada de entregar à
PRL PEl I i RA em ham estado de funcionamento e consert ação. as instalações e equipamentos
que hvem parte do Sistema de liuminaçào Publica. hem como a base de dados cadastrais do
XtlIÍl11Ònic ÎÍSiCO Unl 01010 digilill. pÍGilttis C C%gtteill a QUC ËØrünl Ut /tidos Atlfdille d CNCCUÇûØ
ON NCriiÇØ¾ COOÎf31tidOS. C. BÍndLl. Os TCgistfDN 111011 111100105 003 CUENO 00111 lOdah US

.

.nlrecspertmenti
no do Estado do Sistema

Leand p-Santana
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u.u.I.1 I m mõs antes do termino do ( nntrato, as partes organizarão uma ataliação pericial.
conforme roteiro pret iamente acordado.
u.u.1.2 Essa at aliação determinarà. se har erú necessidade de realizaçño de obras nas

instalações que learam sobre a responsabilidade da Contratada durante a r igoncia do
Contrato de modo a deixa-las em bom estado de funcionamento.
u.u.I.3 Se houser necessidade de obras. estas deterüe ser realizadas pela Contratada. sem

nenhum onus para a Prefeitura.

u.u.2. Retomada dos Estoques

u.u.2.1 No sencimento do contrato ou em caso de rescisão do mesmo por parte da

Prefeitura o estoque de materiais e peças de reposi no especitkadas para as instalações de
responsabilidade da Contratada sera transferido (Jet idamente registrado num termo
especileo). para a guarda da Prefeitura contra ressarcimento o Contratada ao seu valor
hquido comabil após o m\entário contraditorio.

CLÁUNEl A DÉCIMA NÉTINIA - I)A VIGÈNCIA: () Contrato tera rigoncia de 180 (cento e

oilenta i dias a contar com a data de assinatura do mesmo.

CLÃONULADÉCINIA OITAVA - DO PRE(1): O presente contrato tem o valor global de R%
4.477.450.99 (quatro milhões quatrocentos e setenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais e

notenta e not e centavos).

CIÁl NELA DÉCINIA NONA - DO PAGAtlENTO

44. O pagamento scrà efetuado no pTalo de at 30 Ilrinta) dias. a contar da certi caçúa dè que o

sert iço aceito e det idamente atestado pelo gestor de contrato. mediante a apresentação de Nota
Fiscal Futura contendo o n. do CNPJ Ja empresa. n. Ja conta bancaria. nome do banco e da
respectita agoncia bancaria. sendo de preferëncia no banco 104 M aixa Economica Federal):

n. No caso de incorreçào nos documentos apresentados. inclusite na Nota Eiscal Latura. scrño os
mesmos restituidos ù adjudicataria para as correç es necessarias e reapresenta no iniciando a

contagem dos pratos thados para o ilIST() a partir do reechimento da Nota FiscalTatura
corrigida. não respondendo a PMI F por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes:

11. ( I RügUmcDIO. IllCdlante O CD1ÍNN O AC 4031 UCT IllOdüÑADAC de Orden1 ballcÚfla. SCfÚ ffüÌl/adO
desde que a Contratada efetue a cobrança de lorma a permitir o cumprimemo das exigèncias legais.
PfÍncip3Ín1011ÎCDO 400 SC TCŸCff US felC1190CS IfibulŠflüs.

aaa. Serùo efetuadas as retençòcs na Eonte dos impostos. conforme Legislaçño vigente:

bbb Nenhum pagamemo sera efetuado a (t)NIR4141)L enquanto pendeme de liquidaçño
qualquer obrigação tinanecira que the for imposta. em urtude de penalidade ou madimplència
contratual. sem que isso gere direito a acrescimos de qualquer natureta:

Lean tana T
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LAURO DE FREITAS
ccc. Antes do pagamento scrú terificada a regularidade trabalhista e tiscal.

ddd. A nota liscal descrá ser emregue juntamente com as certidòes liscais (ELDERAl . F(ils.
MlNK'IPAl.ESEADilAl,e IRAILtLillSTAL

000 URÌqüCf 3tTUNO OCOtTidO DO Upfebelli ÜØ Ö3 flolit ÍÏ¾CUÌ ÍJllf3. OU dú¾ AOCUlllcDION C' gidON
ComO COndlÇÙO de pilt'3DICOld pdf p3rld d ( Onif313d3. impdfl3rÚ Gm pfDFTOgaÇÙØ JUlOmÚliC3 dO
pf3/O de \CDCillictito da obrigação do Contratante.

CLÃlM LA VIGÉSIMA - GESTÃOE FISCALIZACÃODO CONTRATO

fff. O Sert idor Rosah ino de Queiror Souza. matricula n 6 7644. sera responsút el pelo
gerenciamemo e Oscalização dos sert iço.s e na sua ausoncia outro sert idor por cla mdicado
det idamente documentado.

CLAl SULA VIGENINIA l'RIMElllA - I)AN NANCOEN AI)NIINISTRATI\ AN

ggg. I icará impedida de licitar e contratar com o Municipio. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem
prejtlÍ/ das müÌ\35 pfc\1Slas 110 ÏCfD10 de RCÌÙfÜDCi3 e das ACDlüÍN COlnin3ÇOCN fcÍÙfidilN 00 60pÍllÌØ

AG Ì CÍ B". 8.666:6. 110 QUC COUUCf. g3fânlldo O direito pid\10 A3 dilipÌd ÒCÍCSD. 3 cmpfcNG QLIC:

ggg.1 deixar de entregar a documentação exigida:
ggg.2 no prazo determinado. não assinar o ('ontrato ou não retirar a Nou Jc Empenho:
ggg.3 OpfcNenlar ÖØCUmènlO ÚlÌ¾O QU Ì1/UT ACCÌUf3çàO ÍnlNU:
ggg.A CONC 3f O retard3DicillO da U\CCUÇ 10 ÖØ Objelo:
ggg.$ DüO lHanÚ\cT a propostd, ID)US11ÍÏCad3H1ente:
ggg.6 falhar ou t)·audar na execuç3o do contrato:
ggg.7 comportar-se de modo inidoneo:
ggg.8 cometer fraude fiscal.

hhh. Pela inexecução total ou parcial do objeto. a kiministração da Prefeitura Municipal de Lauro
de E reitas. poderd garantir a defesa pret ia. aplicar as seguintes sançöes:

hhh.1 Adiertoncia:
hhh.2 Multa moratoria de 0.2°u (dois Jecimos por cemo) por dia de atraso na execução do
comrato. tomando por base o \alor global:
hhh.3 Multa de 2"oldeis por cento) a partir do 16" (decimo sexto) dia. ate o 3tr dia de atraso:
hhh.4 Multa compensatoria de IWo (det por centoi sobre o taler global do respecúro lote:
hhh.5 Suspensão temporuria de participação em licitaçúo e impedimento de contratar cour
.\dmini.struçào por periodo não .superior a Jois (2) anos:
hhh.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçùo Publica.

iii. O atraso iniustificado na execução do contrato. por periodo superior a 30 (trinta) dias. podern
ensciar a rescisão do contrato.

jjj. As multas apHeadas .serno descontadas dos credito., da contratada ou. na impossibihdade.
recolhida no prazo de ate 15 (quinte) dias. Ja data da comunicação oficial e. caso não cumprida.
serão cobradas judicialmente.

Leand Santana
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kkk. Compete a Prefeita Municipal a aplicação das penalidades pres islas nos itens ggy e "hhh .

alineas "ii . iii". "it . i e i '. ao Secretario de tdministraçùo. a penalidade de ad, ertoncia.
prer ista no item "hhh , almea "i . facultada a defesa do imeressado. no prazo de 05 (cinco) Jias
uteis. contados da notificação.

III Da aplicaçàn das penalidades pres islas nos itens ggy e
· hhh' cabern recurso. no prato de 05

(cinco) Jias úteis. contados da notiticação. que será dirigido à autoridade superior. por interm dio da
que praticou o ato. a qual poderú reconsiderar a sua decisão. ou. uvo-lo subir det idamente
ÍnÍOfülddON.

mmm. As sanções pres istas no item hhh
^. alinea, ii'. "iii e "it , poderño ser aplicadas

conjuniamente com as demais penalidades pres islas no I ermo de Reteröncia.

ClÁUSUI A VIGÉSIMA SEGENDA - DA RENCISÃO

nnn. Constitui motiin para a rescisão administratira deste comrato. a intraçño a qualquer de suas
cInusulas. ou a ocorrancia das hipote.ses pret istas no artigo 78 da I ei no. 8.666 93

ooo. Constitui motivo para a rescisão antecipada Jeste contrato a lin ditação do processo licianorio
de n" 1 1723 2023.

ClÁUNELA VIGÉNIMA IERCEIRA - LEGINLACÃOPERTINENTE: F,te contrato e regido
pela 1 ei n 8.666 93 e demais normas de direito administratito peninemes. I por estarem a im
justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) rias de igual teor e talidade jurídica na
presença de Juas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de I auro Je I reitas como competente para
decidir as questões oriundas deste pacto.

I auro de Freitas (HA). 01 de nor embro de 2023.

M ENICiPIO DE LAÙR DE FRúTAS BíþúÑTitAÏÀNTE
M a Isabel Passo Gyhmacho- Prefeita

SECRETARIA ML VICOS Pt 81 I( ON
Anderson Pinlicaro Santos - Ne retário Municipal

GIIIA ENGENILtRI -TDA - CONTRATADA

TENTEML . AM

NOME: NOME
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